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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.238 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.
ALTERA A LEI DELEGADA Nº 12 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013, QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O parágrafo 2º do artigo 9º da Lei Delegada nº 12 de 23 de setembro de 2013, que “Cria nova estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências, com base no Decreto Legislativo nº 1.211/2013”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º (...)

(...)

§ 2º O ocupante do cargo constante do § 1º deste artigo deverá possuir formação de nível superior.

(...)”

Art. 2º O parágrafo 1º do artigo 13 da Lei Delegada nº 12 de 23 de setembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deste artigo deverá possuir formação de nível superior.

(...)”

Art. 3º O parágrafo 1º do artigo 15 da Lei Delegada nº 12 de 23 de setembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deste artigo deverá possuir formação de nível superior.

(...)”

Art. 4º O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei Delegada nº 12 de 23 de setembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deste artigo deverá possuir formação de nível superior.

(...)”

Art. 5º O parágrafo 1º do artigo 17 da Lei Delegada nº 12 de 23 de setembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deverá possuir formação de nível superior.

(...)”

Art. 6º O parágrafo 1º do artigo 19 da Lei Delegada nº 12 de 23 de setembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deverá possuir formação de nível superior.

(...)”

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de setembro de 2021.
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